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Pedido de certidão n° 335.976 
CERTIFICO e dou fé, que a presente certidão:
1) extraída em conformidade com o artigo 19, §§ 1º, 5º, 7º e 11, da Lei nº 6.015/73, 
contém o inteiro teor da matrícula nela reproduzida, e está sendo expedida na 
forma de documento eletrônico, mediante processo de certificação digital, 
disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 
24 de agosto de 2001, e Provimento Conjunto nº 001/08, de 28 de abril de 2.008, 
da E.CGJ/SP ; e
2) envolve elementos de registro/averbação à margem do termo, ou seja, em 
22.07.2025 foi prenotado sob nº 334.814, com prioridade por 20 dias, título de 
Alienação Fiduciária tendo por objeto o imóvel desta matrícula (arts. 186 c/c 205 
da Lei 6.015/73). Nada mais. 

Tatuí, 24 de julho de 2025.

Emolumentos.....: R$ 0,00 
Estado..................: R$ 0,00 
Sefaz.....................: R$ 0,00 
Registro Civil......: R$ 0,00 
Trib. de Justiça....: R$ 0,00 
ISSQN..................: R$ 0,00
M.P. .....................: R$ 0,00
TOTAL.................: R$ 0,00

Selo 1199903E30334587VCUAKY250
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